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A C Ó R D Ã O      

APELAÇÃO  CRIMINAL  nº  0021837-43.2014.815.2002 –  4ª  Vara  Criminal  da
Comarca da Capital/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Ministério Público
APELADO: Luziê Silva de Araújo 
DEFENSORA PÚBLICA: Semírames Abílio Diniz

INJÚRIA  QUALIFICADA.  ABSOLVIÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO  MINISTERIAL.  PEDIDO  DE
CONDENAÇÃO.  NÃO  ACOLHIMENTO.  PROVA
JUDICIAL INSUFICIENTE PARA EMBASAR UM
DECRETO CONDENATÓRIO. RETRATAÇÃO DA
VÍTIMA EM JUÍZO. NEGATIVA DO ACUSADO.
FRAGILIDADE  DA  PROVA  TESTEMUNHAL.
DÚVIDA  INSTAURADA.  APLICAÇÃO  DO
PRINCÍPIO  IN  DUBIO PRO REO.  ABSOLVIÇÃO
MANTIDA.

-  Se  as  declarações  prestadas  pela  vítima  são
contraditórias, em face de sua retratação em juízo, e o
acervo probatório não é seguro, torna-se imperativa a
absolvição, em face do princípio in dubio pro reo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal,
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Perante a 4ª Vara Criminal da Comarca da Capital, Luziê Silva de
Araújo foi denunciado como incurso nas sanções do art. 140, § 3º, do CP, pelos fatos a
seguir narrados:

“No dia 17 de setembro de 2014 a idosa de 69 aos [sic] Yara
Fontes Guimarães procurou a Polícia manifestando o desejo de representar contra o
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seu neto, ora acusado, informando que criou o réu desde os seis meses de
idade e sempre lhe deu amor, carinho e tudo o que era possível.

Entretanto, o indiciado lhe rata sem nenhum respeito, chamando-
a de: “velha neurótica, sua infeliz, sua desgraçada”.

O  acusado  vive  colocando-lhe  o  dedo  no  rosto  da  vítima  e
chamando outros adjetivos inadequados com a mesma”.

Ultimada a instrução criminal, o juiz a quo julgou improcedente a
pretensão punitiva estatal, absolvendo o réu das imputações contidas nos arts. 140, § 3º,
do CP, nos termos do art. 386, VII, do CPP (fls. 60-63). 

Irresignado com o decisório adverso, o  representante  do
Ministério Público  recorreu a esta Superior Instância, pugnando pela condenação do
acusado (fls. 64; 66-69).

Ofertadas as contrarrazões da  defesa  (fls. 70-72), seguiram os
autos, já nesta Instância, à douta Procuradoria-Geral de Justiça, que, em parecer, opinou
pelo não provimento do recurso (fls. 77-79).

Lançado o relatório, foram os autos ao Revisor que, com ele
concordando, determinou a inclusão do feito na pauta de julgamento.

É o relatório.

VOTO

Consta dos autos que o acusado teria proferido palavras injuriosas
contra a sua avó, a idosa Yara Fontes Guimarães, chamando-a de “velha neurótica, sua
infeliz, sua desgraçada”. 

O Juiz sentenciante absolveu o acusado sob o fundamento de que
o crime descrito na denúncia não restou suficientemente provado (fls. 60-63).

O representante  do  Ministério  Público  recorreu  a  esta  superior
instância alegando que  “o réu violou o art. 140, § 3º, do Código Penal. O acusado
ofendeu  a  sua  genitora  com  elementos  referentes  à  pessoa  idosa,  ao  xingá-la,
chamando-a de “velha neurótica”, etc.”.

Ao final,  pede a condenação do réu  Luziê Silva de Araújo nas
penas do art. 140, § 3º, III, do CP.
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Pois bem. O art. 140, §3º, do CP, disciplina que:

“Art. 140
(…)
§ 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos
referentes  a  raça,  cor,  etnia,  religião,  origem  ou  a
condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:

Pena - reclusão de um a três anos e multa”.

No  entanto,  da  análise  das  provas  colhidas  no  processo,
principalmente, das declarações da vítima, do acusado e da testemunha ouvida, não
restou clara a responsabilização do apelado quanto às ações narradas na denúncia.

Nesse contexto, não constitui demasia reproduzir as declarações
prestadas pela vítima, pela testemunha Maria de Fátima do Nascimento Vieira e pelo
réu, que foram consignadas na sentença (fls. 61-62). Vejamos:

“(...)

Com  efeito,  ouvida  em  juízo,  a  idosa  Yara  Fontes
Guimarães alegou que criou o seu neto desde pequeno,
posto que os pais dele se separaram. Aduziu que tudo
nasceu de uma "denúncia anônima", e que o seu neto
apenas a chamava de "neurótica", chegando a colocar
o dedo em seu rosto,  negando todos os  outros  fatos
narrados  na  exordial,  inclusive  o  fato  de  que  ele
chegou a quebrar uma janela do seu apartamento. Na
verdade, ela imputou esse fato a si mesma, revelando
que fechou a janela com muita força, o que pode ter
ocasionado a avaria. Em sua oitiva, também declarou
que o réu passou um tempo envolvido com drogas, o
que  motivou  alguns  problemas  na  época,  e  que  ele
tinha diferenças com a mãe, não com ela, declarante.
que  somente  procurava  apaziguar  as  "'fortes"
discussões  que  existiam entre  o  réu  e  sua  genitora,
quando esta morava no apartamento.
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Por  sua  vez,  a  testemunha  Maria  de  Fátima  do
Nascimento  Vieira,  agente  de  polícia  civil  lotada  na
Delegacia  Especializada  de  Crimes  contra  o  Idoso,
quando ouvida em juízo,  informou que foi  acionada
para comparecer ao condomínio Val Paraíso, em razão
de  agressão  sofrida  por  uma  idosa.  Disse  que,
inicialmente,  o  caso  foi  comunicado à  Delegacia  da
Mulher, mas, em razão de se tratar de vítima idosa, a
Delegacia Especializada no assunto foi acionada, razão
pela qual se deslocou até a localidade. Chegando lá, a
idosa não mais se encontrava e foi informada de que o
réu também não estava,  mantendo contato com uma
namorada deste. Disse também que deixou a intimação
para  que  os  dois  comparecessem  à  delegacia,
acrescentando  que  não  chegou  a  falar  com  o
denunciado.  Sobre  o  fato  em  si,  deixou  de  prestar
maiores  esclarecimentos,  alegando  apenas  que  a
síndica chegou a informar que a PM já tinha ido até lá
atender ocorrência de agressão.

Por  fim,  o  réu,  ao  ser  interrogado  em juízo,  negou
todos  os  fatos,  inclusive  que  proferiu  as  palavras
descritas na denúncia contra a sua avó, argumentando
que  havia  discussões  normais  de  família  e  que  a
própria avó não confirmava esses fatos.

(...)”.

Com efeito, incursionando-se no caderno processual, a fragilidade
probatória  é  evidente,  desconstituindo,  com  isso,  os  elementos  necessários  para
amparar um decreto condenatório.

Como exposto na sentença vindicada,  a acusação não conseguiu
comprovar o alegado. A única testemunha nem presenciou, nem confirmou os termos
injuriosos, em tese, proferidos pelo denunciado contra sua avó, nem mesmo por ouvir
dizer. 

Neste  vértice,  não  há  como  concluir,  de  forma  segura,  que  o
acusado tenha injuriado sua avó, em razão de ser idosa, já que o conjunto probatório
revela, no mínimo, dúvida, azendo-se necessária a prevalência do princípio  in dubio
pro reo.
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Ressalte-se  que  um  dos  princípios  basilares  do  processo  penal
indica  que  a  prova  para  condenação deve  ser  certa,  baseada  em dados  objetivos  e
indiscutíveis,  que  evidenciem  o  fato  típico,  a  antijuridicidade  da  conduta  e  a
culpabilidade do agente. A condenação exige a certeza.

Não deve, pois, a dúvida informar um decreto condenatório, para
isso,  não  bastam ilações  ou  presunções,  haja  vista  que  o  juízo  culpável  tem de  se
abrigar  em amparos  firmes  de  certeza.  O  magistrado,  ao  firmar  sua  convicção  no
ambiente salutar do livre arbítrio,  deve embasar em pilares concretos e robustos da
produção da verdade.

Ora, o objetivo primeiro da prova é formar a convicção do juiz,
mas esta se deve constituir em um juízo de certeza, consistente – repito – em dados
objetivos de justificação. Se ausentes, corre-se o risco de, no lugar da certeza, ter-se a
simples crença.

A propósito:

48749785  -  PENAL.  PROCESSO  PENAL.
VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.  LESÃO  CORPORAL.
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL.  SUBTRAÇÃO
DE  INCAPAZES.  AUSÊNCIA  DE  PROVAS
SEGURAS. DÚVIDA RAZOÁVEL. RETRATAÇÃO
JUDICIAL  DA  VÍTIMA.  PRINCÍPIOIN  DUBIO
PRO  REO.  ABSOLVIÇÃO  MANTIDA.  1.  Se  os
depoimentos prestados pela vítima são contraditórios,
em  face  de  sua  retratação  em  juízo,  e  o  acervo
probatório  não  é  seguro,  torna-se  imperativa  a
absolvição, em face do princípio in dubio pro reo. 2.
Recurso  conhecido  e  desprovido.  (TJDF;  APR
2014.09.1.001091-0;  Ac.  973.132;  Terceira  Turma
Criminal; Rel. Des. Jesuíno Aparecido Rissato; Julg.
06/10/2016; DJDFTE 17/10/2016)

PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  APELAÇÃO
CRIMINAL. INJÚRIA QUALIFICADA. LEI MARIA
DA PENHA. CONDENAÇÃO. RECURSO DO RÉU.
PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  DA
ACUSAÇÃO.  ABSOLVIÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
ANIMUS  INJURIANDI.  PRELIMINAR
REJEITADA. DADO PROVIMENTO AO RECURSO
PARA ABSOLVER O RÉU. 1. Não há que se falar em
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inexistência de requisito básico para o oferecimento da
denúncia,  se  há  provas  nos  autos  de  que a vítima é
pessoa  idosa  e  que  esta  representou  criminalmente
contra  o  autor  do  fato.  2.  Para  a  configuração  do
crime  de  injúria  qualificada  pela  condição  de
pessoa idosa é  indispensável  o  dolo  específico,  ou
seja, a intenção de lesar ou ofender a honra alheia.
As  palavras  dirigidas  pelo  acusado  contra  a  sua
mãe não atingiram o fim previsto no tipo penal, e
não tiveram o dolo específico de ofender a honra da
vítima. 3.  In  casu,  a  questão  trata-se  de  problema
familiar  e  de  saúde  pública,  e  não  de  crime.  4.
Preliminar rejeitada.  Dado provimento ao recurso do
réu  para  absolvê-lo.  Alvará  de  soltura.  (TJDF;  APR
2016.06.1.003894-2;  Ac.  975.842;  Segunda  Turma
Criminal;  Rel.  Des.  João Timóteo  de  Oliveira;  Julg.
20/10/2016; DJDFTE 28/10/2016) - grifei

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso, mantendo a
sentença em todos os seus termos.

É o meu voto.

Presidiu o julgamento, com voto, o Desembargador João Benedito
da Silva, dele participando, além de mim Relator, o Desembargador Márcio Murilo da
Cunha Ramos.

Presente  à  sessão  a  Excelentíssima  Senhora  Doutora  Renata
Carvalho da Luz, Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 13 de
Junho de 2017.

João Pessoa, 14 de Junho de 2017

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
Relator

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0021837-43.2014.815.2002                            C.M.B.F. - Relator


	RELATÓRIO
	VOTO

